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PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO E C"LT"RA-PROEXGRASIELY FACCIN BORGES
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S"PERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COM"NICAÇÃOMYDIÃ FALCÃO FREITAS
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PORTARIA Nº 259/2025

A REITORA da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO a Resolução n° 07/2024 que dispõe sobre o Código de Éti
a Estudantil e
os seus instrumentos de apuração de denún
ias na "niversidade Federal do Sul da Bahia e dá
outras providên
ias

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão de Éti
a Estudantil (CODE) da "niversidade
Federal do Sul da Bahia ("FSB)

Art. 2º A CODE/"FSB é 
omposta pelos seguintes membros:

Representantes servidora/es/docentes:
Celia Regina Ferrarri Faganello - Siape: 1716576
Vanner Boere de Souza- Siape:1189312
Leonardo Augusto Couto Finelli - Siape:1418732

Representantes servidoras/es técnico-administrativos:
Ariosvaldo Oliveira da Silva Júnior - Siape: 1332897
Ja
kson Santos Oliveira - Siape: 1075583
Júlio César Chaves - Siape 1928876

Representantes estudantes:
Kauan César Neres da Silva -Matrí
ula: 202201868
Matheus Goes Andrade - Matrí
ula: 2021012544
Camila Pereira dos Santos - Matrí
ula: 2021022166
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3º O mandato dos membros terá duração de 2 (dois) anos, passíveis de renovação por igual
período.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publi
ação.

Itabuna, 07 de julho de 2025

JOANAANGÉLICAGUIMARÃESDALUZ
REITORA


